
Informativo da 4ª REUNIÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Data: 22/3/2012  

Início: 19h05  

RELATO SUMARIZADO 

CONSELHEIROS PRESENTES: José Roberto Soares Scolforo, Maria das Graças Paula, 

Gabriel José de Carvalho, Lea Silveira Sales, Marx Leandro Naves Silva, Carlos Betlinski, 

Antônio Augusto Aguilar Dantas, César Freire de Carvalho, Ricardo Magela de Souza, 

Raimundo Vicente de Sousa, Nadiel Massahud, Antônio Gilberto Bertechini, Moacir Pasqual, 

Nilton Nagib Jorge Chalfun, José Tarcísio Lima, Samuel Pereira de Carvalho, Carlos José 

Pimenta, Antônio Maria Pereira de Resende, João Chrysostomo de Resende Júnior, Éber 

Teixeira de Paula, Fábio Costa Lasmar, Ney Maurício Bello, Nivaldo Oliveira, José Rodrigues 

Alves Almeida e Silva, Ismene Nicoline, Cecília de Souza Cordeiro, Nelson Venturin e Antônio 

Claret dos Santos. 

 

1. Ata da 2ª reunião do CUNI, de 6/3/2012. Aprovada. 
 

2. Minuta de Resolução que institui a Taxa de Ressarcimento de Contrapartida – TRC na 

UFLA. Resolução CUNI 011, de 22/3/2012. 

 

3. Recurso interposto pela estudante Marla Aparecida da Silva contra indeferimento de 

matrícula. Resolução CUNI 012, de 22/3/2012. 

 

4. Assuntos Gerais. a) O conselheiro Samuel Pereira de Carvalho chamou a atenção dos 

conselheiros e solicitou providências da administração, no sentido de que os 

responsáveis pelos outdoors instalados próximo à portaria da UFLA sejam alertados 

para o fato de que o conteúdo veiculado faz insinuações inapropriadas; b) O conselheiro 

Nivaldo Oliveira fez menção à inadequação de um banheiro situado na Nave 2, cuja 

disposição dos anteparos não garante a privacidade de seus usuários. O conselheiro 

Nadiel Massahud complementou a informação, mencionando que no Pavilhão 6 há um 

banheiro para deficientes físicos que também não possui a proteção visual necessária; 

c) O conselheiro Nilton Nagib Jorge Chalfun reportou aos conselheiros sua indignação 

com o atendimento prestado pelo Banco do Brasil na agência da UFLA, por não 

disponibilizar em seus caixas o serviço de recebimento de contas das concessionárias 

de energia elétrica, água e telefonia. 

 

 

Término: 20h30 


